PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 12 de janeiro de 2010.

OFÍCIO/GABINETE/001/2010

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Altera o anexo II da Lei Municipal 2.853, de 1º de janeiro de 2006, e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço, solicitando que o ora projeto seja apreciado em regime de urgência. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

REGINALDO ALVES SARAIVA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º 01, DE 12 DE JANEIRO DE 2010.

“Altera o anexo II da Lei Municipal 2.853, de 1º de janeiro de 2006, e dá outras providências.”

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova:

Art. 1º - O anexo II da Lei Municipal 2.853, de 1º de janeiro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO II"

A - QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO

(...)

B - CARGOS DE NATUREZA POLÍTICA

	DENOMINAÇÃO
	QUANT
	REMUNERAÇÃO

	Secretário Municipal
	07
	R$7.200,00

	Secretário Adjunto da Juventude, Esportes e Lazer
	01
	R$6.700,00


Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal, aos 12 de janeiro de 2010.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Altera o anexo II da Lei Municipal 2.853, de 1º de janeiro de 2006, e dá outras providências”.

O presente Projeto de Lei tem como objetivo aprimorar a Reforma Administrativa iniciada com a aprovação da Lei Municipal n.º 3.115, de 19 de outubro de 2009, que trata da estrutura da Administração Municipal.

Releva acrescer ainda que, com a extinção da Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer, suas atribuições foram incorporadas pela Secretaria Municipal de Educação, sendo que tal gestão será compartilhada com o Secretário Adjunto da Juventude, Esportes e Lazer. Desta forma, face à importância e responsabilidades inerentes ao cargo supracitado, faz-se necessária a solicitação da referida alteração.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de levada estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, aos 12 de janeiro de 2010.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

